
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.506, DE22DF. JULHO DE 2015.

Dispõe sobre o direito ao aleitamento matemo no
Município de São Gonçalo do Amarante/RN, e dá
outras orovidências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/RÌ\I' no

uso de sua atribuição legal prevista no arÍ. 45, $ i', IV, da Lei Orgâaica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Todo estabelecimento localizado no Município de São Gonçalo do

AmarantelRN deve permitir o aleitamento matemo em seu interior,

independentemente da existência de áreas específicas para tal f,rm.

Art. 2o. Para fins de aplicação desta Lei, estabelecimento é um local, fechado ou

aberto, destinado a atividade de comércio, cultural, recreativa ou de prestação de

serviço público privado.

Art. 3o. O estabelecimento que proibir ou constranger o ato da amamentação em

suas instalações estará sujeito a:

I - Multa no valor equivalente à referência M5, constante no anexo I do Código

Tributário Municipal, e;

II - Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, e assim

sucessivamente:

Art. 4". O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,

a contar da data de sua publicação.

Art. 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contriário.

São Gonçalo do Amarante/RN ,22 de júho de 2015 .
1 94' da Independência e lp\República.

JAIME CALADO SANTOS

Centro AdminisÍativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Eletrônico : www.saogoncalo.rn.gov.br
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São Gonçalo db Amarante/RN

LEI1.5O6, DE22 DEJTJLHO DE2Oí5.

Dispõe sobre o diÍeito a0 aleitamento maleÍno no lvuniciDìo
deSão conçalo doAmarante/RN, edá oukas providênciai.

o pREFËtTo r\4uNIctpAL DE sÃo GoNÇÂLo Do AI\.IARANTE/RN, roJsode sJaatr bujção leg"lprevisla no an.45. Sjo.lV oaieiOrgánicado li.4unic.pio,
,^ . 

FM SABER qJe a Càna.a [/jJnicipal ao,ovoJ e elp sancio.a a seguinre
- 

^ní 1o Todo 
"rtabelecimento 

locaÌizado no M unicÍpÍo de São conçalo doAmarante/RN deve permitir o aleilamento matemo em seu interiol indepenAentJmenie
da exislénciã de áfeas especiÍcas para talÍm.

Art. 20. Para Íns de aptcação destâ Le, estabetec.menlo é um tocal,
Ìechado ou âbeío, desdnado a alividade de coÌércio, cuhural recreativa ou deprestâção de serviço público prjyado.

Art.30. O êstabelecimento que proibir ou
amamgn{ação em suas instalações estará sujeito a:

l- ll4ullâ no valor equivalente à referéncia 1r45,
Código TíibÌ.rtàrio lVLjnÍcipal, e;

consvangef 0 ato da

conslante no anexo I do

ll - Em caso de rcìncidência, a multa sefá aplicada em dobro, e assin
sucessivamente;

. Art. 40. 0 PodeÍ Executivo regujdmerlaÍá esta Lei no prazo de g0
(roventa)d as, a contaída data desua pubt.cação.

.. . - Arl. 50. Esla Lei er LraÍá em vigor na ddta de sLè pJblicação. Íevogadas as
orsposrçoes em contraío,

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de jutho de 2015.
1940 da Independârcia e 1270 dâ República.

JAI[i1E CALADO PEREIRA DOS SANTOS
preíeito l\,1unicìpal

LEI1.5O7, DE22 DEJULHO DE2O15.

Inslitu;o Dia do EsporieAmador, e dá oulÍas providências.

o PREFEIÌo tvuNtctpAL 0E sÃo coNÇALo DoA]\,1AMNTE/RN, no
usodêsuaat buição legalprevista noari.45, 51o,lV da LeiOrgánica dolVLlnicÍpio,
. FMSABER que a CâmaÍa lvunicipal aprovo! e êle sanciona a sêguinte
ler:

Art 'í0. Fica inslitlido no âmbito do l\,lunicipio de São Gonçato do
Amafante/RN o Dia do Espode Amadof, a sef comemorado anualmente no dla 5 de
maì0.

Art. 20. O dia 5 de maio deverá sef comemorado no ânbito do teritóÌio
nunicipal aÍâvés de eventos que podeÉo sef pfomovidos pelo podêr Executivojunto
às escolas municipais e estaduais, bern como eslabelêcimentos conespondent;s ao
Terceiro Setorquetenhàm como Ínalidade p ncipaJ a prática desportiva.

Art.30. Esta Leienhará em vigorna data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições êm contrá 0.

São Gonçaìo doAmarante/RN, 22 dejulho de 20jS.
1940 da Independência e 1270 da República.

JAI[4E CALÂDO PEREIRAOOS SANTOS
Prefeito Municlpal

IllICAEL fuIOREIRA DA SILVA
Secrelárìo À,lunicipalde Juventude, Esporle e Lazer

LEIí,508, DE22 OEJULHO DË 2015.

Dispoe sobre a aplicação Oe Ínlttas pafa os praticanÌes de
trotes contm o SeNiço deAssistêtcia lvédica de Urcência "
SAIVU, edá outras pÍov dências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÂo GoNçALo DoAI,IAMNTË/RN, no
us0de suaaldbuiçáolegalprevislanoart.45, S1o,lV dalei0rgânicado [runicípio,

FMSABER que a Câmata lvunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte
let:

Ad. 1". Ficê instituida â aplicação de muliâ parc os pÍoprietários de linhas
telefônicas de cujos apareJhos sejam orìginados tÍotes pâra o Sêrviço deAssistência
lVédica de Urgência " SAi\4U.

Art. 20. EnquadE-se na deÍnigão de trote toda e qualquer ligação
telefônica deslínada ao SAMU e qle rcsulte frustrada peia ineÌistência de evento
anunciado.

M.30.Anotado o número dotelefone de otde se odginou o trote, o SÂlVU
encaminhad os fespectivos relatóios às empresas leleíônicas pata que estas
ínlomem os nomes dos seus propielárÌos.

Parágraío único. As ligaçôes odginadas de teleíones públicos serão
anotadâs em separâdo para Íuturo levaflamento de íncidência geogfáÍca e poste of

idenlií cação pelo órgão competente.
4.1.40. Os pÍopÍietários das linhas lelêÍonicas, na foímâp.ev sta noaítioo

anter0r serãoenviados os respeclivos relatórios ao órgáo munidpal compelente au;,
n0 seu Ír sleíConstituciOnal, adOtará med,das cab íveis, .nCluSive alav.atuia Oe autòde
infraçã0.

Ar1. 50. A mulla prcvisla no ad. 1o desta Lei será de R$í.000,00 (um mil
Reais) por cada trote rcalizado, duplicando"se tâl va lor em caso de reincidêrcia.

Ad. 60, Esta Lei enirará emvigornâdatade suapublicêÇã0.

São Gonçalo doAmarante/RN, 22 de julho de 201S.
í9r'0 da lrdependénciâ e 1270 da Repiblica.

JAII\,IÊ CALADO PEREIRADOS SANTOS
Prefeito l\,4ünictoal

LÊI1,509, DE 22 DEJULHO DE 2015.

Dispôe sobÍe a prioÍzação das vagas nas creches, pré-
êscolas e unidades municipais de ensino lara os Ílhos de
muheresvit ,mas dev,olência domésl ca.

O PREFËITO IVUNICIPAL DE SÃO GONCATO DOAI\,IAMNTE/RN, NO
usode sua alrib!ição-legaiprevista noad.45, S10, lV da Lei0rgânicâ do [,4unicípjo,

FAZ SABER que a Câmara l!4unicipal aprovou e ele sanciona a sèguinte
". 

AÍt. 10. Ficâ asseglmda a prjoddadê de transferência pafa cdânç€s e
adolescenles ílhos de mulheres vitimas de violência doméstica, nas creches: pré-
escolâs eunioâdesmunicipê.soe ens no.

Parágraío únÌco. Pafa eÍeitos da transÍerência, a unidade educacional
para qual haveÉ a tÍanslerência será Índicada pelâ mãe vitima de violèmia. ou
responsável pejos renores. visando a garanliê da segL.ança e pteseÍvação da mulher
edas cnancas e adolescenlesviLimadas

Art.20. O âtendlmento ao disposlo nesta lei Í ìca condicionado à
apresentação dos seguintes d0cumenlos:

| - Côpia do boletim dê ocorénda expedido pela delegacja de poJícia
c0mpetente, prelercncialmente, da Delegacia da Deiesa da l\.lulher, e;

ll- Cópia de dêclaração de atendimento fo seryiço de assjstência soclal
mmpetente, daredemunicjpal,relal ivaaocasodeviolénciadomêstica;

Art. 30. As informações, documentos e declaraçôes presladas pelos
parlculares inleressados em íazerem lso dâ p o dade instituída nesta Lei. se
reveslem de sigilo e só poderão ser fomecídos ou acessados porquem possua devef
de ofício paía ocaso.

4ft. 4". O Poder Execulivo regulamelrtará esla Lei no prazo de 60
(sessenla)dias.

Art.50. Esta Leìentraráem vigorna datadesua publicaçã0.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 dejírlho de 2015.
1940 da Independênciâ e 1270 da RepúblÍcâ.

JAII\,4E CALADO PEREIRADOS SANTOS
Prêfeilo 1\.tunicipat

ABEL SOARES FERREIRA
Secretário [1unicìpal de Educação

LEI1.51O, DE 22 DEJULHO DE20í5.

Dispõe sobre o Dia da ValorÍzação dos Conselhêircs e Ëx-
ConselheiÍos Ìutelares no calendá o do lt4unicipio de São
Gonçalo doAmarante/RN, e dá outras providências.

O PREFEITo IVUNICIPAL DE SÃo GoNÇALo DoA[,4AMNTE/RN, no
!so de suaatribuição lêgâlprevistanoart.4S, S1o,lq daLei0rgânicado l\ìunicípio,

FM SABER que a Câmara ÍVunicípal aprovou e ele sanciona a seguinle
tet:

Art. 10. Fica c ado ilo calendário oÍcial do l\lunìcíDio de São Goncalo do
Anara.le o Dia de Vdlodzação dos Conselheiros e Ex.Conse'reiros TuteJare!, a ser
comemoradoem 1 0 deagostode cadaano.

ParágraÍo único. Nesta data o Poder Executivo e o Poder Legislalivo,
conjuntaÍnente ou separadamente, íealìzarão palest|as, seminários ou audiências
públÌcas para debater Ìêmas relôcionados à vaìorização dos conselheiros e ex-
conselheiÍos tutelares.

Ar1. 20. O Chefe do Poder Erecutivo reguJâmentará esta Lei em 60
(sessenla)dias.

Aí. 30. Esla Lei entra em vìgor na data de sua pubÌicação, rcvogadas as
dìsposiçôes em confá 0.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de julho de 2015.
1940 da lndependência e 1270 da Repúbllca.

JAIIVE CALADO PERÊIRADOS SANTOS
Prefeito lVunicipal


